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PORTARIA N° 94 DE 05 DE AGOSTO DE 2021.

Concede Gratificação Por Dedicação Exclusiva

LUIZ CARLOS BONI, PREFEITO MUNICIPAL DE PLANALTO,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais.

CONSIDERANDO o Art. 127, Parágrafo 3° da Lei 624/89, de 01/12/1989

RESOLVE

Art. 1 VINCULAR o servidor MOACIR JOSE LOPES, portador da Cédula de Identidade
RG n 3.222.267-6 SSP/PR, Ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Motorista II, ao
^GIME DE DEDICAÇÃO EXCLUSIVA de que trata o Art. 127, Parágrafo 3'', da Lei
o24/1989.

Art. r Por força da vinculação ao regime especial previsto na Legislação Municipal,
concede-se ao Servidor Gratificação Por Dedicação Exclusiva, no importe de 45% (quarenta
e cinco por cento) sobre os vencimentos.

Art. 3 A gratificação disposta no artigo anterior será paga ao servidor mediante assinatura,
de declaração de vinculação ao regime de Dedicação Exclusiva, documento que será
arquivado junto à sua pasta funcional.

Art. 4® A portana entrará em vigor com data retroativa a Primeiro de Agosto de Dois Mil e
Vmte e Um.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PLANALTO, aos Cinco
dias do mes de Agosto do ano de Dois Mil e Vinte e Um.
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